LEI Nº  2.738, DE 29 DE JUNHO DE 2007

Autoriza o Executivo Municipal a doar a área de terreno público que menciona à empresa POSTO TIMÓTEO LTDA., para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, com outorga de escritura, a área de terreno público localizada na Avenida Acesita c/ Castelo Branco, Quadra 13, Setor 20, Bairro São José, medindo 106,33 m²,   (cento e seis vírgula trinta e três metros quadrados) ao POSTO TIMÓTEO LTDA. 

Parágrafo único. A pequena gleba, a que se refere o caput deste artigo, é remanescente de loteamento a que pertencia a área contígua onde se encontra instalado o Posto de Venda de Combustíveis pertencente à donatária, instalado no local desde 1987.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º .  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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